
Prefeitura da Estância de S. José dos Campos 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Em d e de 195 

L E I NQ 369 

de 24 de agosto de 1955o -----------------------
A câmara Municipal de São José dos Campos decreta e eu 

sanciono e promulgo a seguinte lei: 
, 

Artigo lQ - Fica aberto na Contadoria Municipal um cre .. 
dito de Cr$10. 000,00 (dez mil cruzeiros) , para ocorrer as despesas 
oriundas das solenidades realizadas nesta cidade nos dias 7 e 8 de ju , 
lho proximo findo . 

, , 
Artigo 22 - O valor do presente credito sera coberto -

com os recursos provenientes do excesso de arrecadação previsto para 
corrente exercÍcio . 

, 
Artigo 32 - Esta lei entrara em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

A N , 

Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campos, em 24 
de agosto .~e 1 . 955. 

Elmano Ferreira Veloso , 
Prefei to Sanitario 

Registrada e Publicada na Secção do Expediente e Pessoal, aos 
vinte e quatro dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e cin-
quenta e cinco. 2 

s Franco Ro 
hefe da Secção do Exp. e Pessoal 


